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EDITAL/ INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 106/2024 

TIPO: MENOR PREÇO 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

 
Fonte dos recursos: 8165 - IFRO 044/2023 - Cidades Inteligentes Rolim 
de Moura/RO 
Processo de Compra nº: 35312/2024 
 
A FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES, pessoa jurídica de direito 
privado, dotada de autonomia patrimonial, administrativa e financeira, 
sem fins lucrativos, com sede no campus da Universidade Federal de 
Viçosa, s/nº, em Viçosa/MG, inscrita no CNPJ sob o nº. 20.320.503/0001-
51, vem, por meio de seu Diretor-Presidente, Rodrigo Gava, informar 
que realizará SELEÇÃO PÚBLICA, no modo de disputa FECHADO do 
tipo MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta, no regime de 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, conforme descrito neste edital e 
seus anexos. O procedimento obedecerá ao disposto no Decreto 
Federal nº 8.241, de 21 de maio de 2014, com vistas ao atendimento dos 
princípios da impessoalidade, da moralidade, da probidade, da 
publicidade, da transparência, da eficiência, da competitividade, da 
busca permanente de qualidade e durabilidade, e da vinculação ao 
instrumento convocatório. Aplica-se também, no que a norma 
supracitada for omissa, as disposições contidas na Lei Federal de 
Licitações e Contratos, e, no que couber, a Lei Complementar Federal 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto Federal nº 8.538, de 6 de 
outubro de 2015 e demais normas sobre a matéria. 
 

1. DO OBJETO  
1.1. A presente seleção pública tem por objeto a escolha da proposta 
mais vantajosa para construção Contratação de empresa especializada 
em engenharia para execução e instalação de Ilhas Digitais no 
Município de Rolim de Moura, como parte das ações de 
desenvolvimento contidas no Projeto Cidades Inteligentes: Rolim de 
Moura, executado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Rondônia (IFRO), com apoio da Fundação Arthur 
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Bernardes (FUNARBE), em benefício da Prefeitura Municipal de Rolim 
de Moura, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento e seus anexos. 
1.2. A seleção pública compõe-se de item único. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço. 
1.4. As obras/serviços serão executadas no regime de “empreitada por 
preço global”, obedecendo rigorosamente aos termos, instruções, 
especificações técnicas e condições contidas neste Edital e seus anexos. 
 
2. DA REALIZAÇÃO DA DISPUTA 
2.1. A abertura do presente Seleção dar-se-á no Portal de Compras da 
Funarbe, no sítio eletrônico https://fornecedor.funarbe.org.br, com 
modo de disputa fechado, dirigida pela Comissão de Seleção 
responsável, na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado, nos 
termos da legislação citada no preâmbulo deste Instrumento 
Convocatório. 
2.2. Serão observados as seguintes datas e horários para o 
procedimento: 
 

Recebimento 
das Propostas 

Das 00:00 horas do dia 13/09/2024 às 
14:00 horas do dia 08/10/2024 

Abertura das 
Propostas 

Às 14:00 horas do dia 08/10/2024 

 
2.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização da Seleção Pública na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, desde 
que não haja comunicação do (a) comprador (a) em contrário. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar da presente Seleção todas as pessoas jurídicas 
interessadas que sejam legalmente autorizadas a atuarem no ramo 
pertinente ao objeto licitado, sendo elas nacionais ou estrangeiras 
autorizadas a funcionar no país e que atendam integralmente as 
exigências e condições contidas neste Instrumento e seus Anexos, nos 

https://fornecedor.funarbe.org.br/
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termos da legislação em vigor, inclusive quanto à habilitação, e que 
estejam credenciadas no sistema eletrônico, conforme o disposto na 
cláusula 4 deste Instrumento. 
3.2. Os interessados poderão participar deste procedimento por 
intermédio de sua matriz ou filial, desde que cumpram as condições 
exigidas neste Instrumento e em seus Anexos da seguinte forma: 

3.2.1. Todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se o 
licitante participar do certame por sua matriz, e em nome da filial, se 
o licitante participar do certame por sua filial. 
3.2.2. Caso a execução do objeto da licitação for ocorrer por filial, o 
licitante que participou por sua matriz deverá apresentar todos os 
documentos de habilitação relativos à matriz e à filial, comprovando 
a regularidade fiscal, jurídica, econômico-financeira e técnica de 
ambas. 

3.3. Não poderão participar desta Seleção Pública: 
3.3.1. Empresas que estejam suspensas de participar em licitação 
e/ou impedidas de contratar com a Fundação Arthur Bernardes – 
Funarbe; 
3.3.2. Empresas que estejam inscritas nos cadastros nacionais de 
empresas punidas pela Administração Pública, conforme art. 19, 
inciso V do Decreto Federal nº 8.241/14; 
3.3.3. Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

3.3.3.1. A Comissão de Seleção poderá consultar sites oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar as 
condições de participação dos proponentes, tais como o 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf, 
Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis (Portal da 
Transparência) e nos casos de projetos oriundos de 
contratação com a Administração Pública Estadual de Minas 
Gerais, além dos documentos citados serão verificados o 
Cadastro de Fornecedores Impedidos-Cafimp/MG, Cadastro 
Informativo de Inadimplência em relação à Administração 
Pública do Estado de Minas Gerais - Cadin/MG e Certidão de 
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Débitos Tributários (CDT) para verificar as condições de 
participação dos proponentes; 

3.3.4. Empresas que estejam em processo de dissolução, 
recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata, 
fusão, cisão ou incorporação; 
3.3.5. Empresas que não atendam ao disposto no subcláusula 3.1 deste 
Instrumento Convocatório; 
3.3.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, 
assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou 
representantes legais comuns, ou utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 
não agem representando interesse econômico em comum. 
3.3.7. Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no Brasil. 

3.4. A participação nesta Seleção implica na aceitação integral e 
irretratável dos termos deste Instrumento Convocatório, seus anexos (e 
instrumentos) e disposições legais pertinentes. 
3.5. A falta de qualquer dos documentos apresentados em desacordo 
com o exigido neste Instrumento Convocatório, ensejará a inabilitação 
e/ou desclassificação da proponente. 
3.6. O interessado arcará integralmente com todos os custos de 
preparação e apresentação de sua proposta, independentemente do 
resultado desta Seleção. 
3.7. A observância das vedações desta cláusula é de inteira 
responsabilidade do proponente que, pelo descumprimento, se sujeita 
às penalidades cabíveis. 
 
4. DO PRÉ-CADASTRO NO PORTAL 

  4.1. O interessado em participar da Seleção Pública deverá realizar o 
cadastro da empresa junto a Funarbe, através do Sistema Eletrônico, 
acessando o seguinte endereço: https://fornecedor.funarbe.org.br/, 
selecionando a opção pré-cadastrar e/ou no e-mail 
brenda.galvao@funarbe.org.br. 

4.1.1. Para utilizar o sistema eletrônico, é necessário que o fornecedor 
faça seu cadastro e credencie seu (s) representante (s) no “Portal de 
Compras” da Funarbe. A empresa deverá, dentre outras providências, 
nomear representante (s) (pessoa física), que será (ão) registrado (s) 
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no sistema eletrônico e reconhecido (s) como legítimo (s) para 
realizar (em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade;  
4.1.2. Para o pré-credenciamento, deverão ser fornecidos cópias 
digitais dos seguintes documentos:  
a) Tratando-se de representante legal ou administrador de sociedade 
comercial, o ato constitutivo consolidado, estatuto social ou contrato 
social em vigor (a depender do tipo societário), assim como as 
alterações e a ata de eleição da diretoria, se houver, ou, ainda, outro 
instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta 
Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações compatíveis com o presente edital;  
b) No caso de empresário individual, o registro comercial vigente;  
c) Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o 
Contrato Social ou Estatuto poderá ser substituído pelo Certificado 
da Condição de Micro Empreendedor Individual – CCMEI;  
d) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público 
ou particular do qual constem poderes específicos para apresentar 
propostas, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados 
nas alíneas “a”, “b” e “c”, desta cláusula, que comprove os poderes do 
mandante para a outorga.  

4.1.2.1. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos 
documentos de pré-credenciamento impedirá a participação do 
representante da licitante na sessão, para fins de apresentação 
de proposta, bem como para manifestação pelo interesse de 
interpor recursos.  
4.1.2.2. Cada empresa poderá nomear apenas 01 (um) 
representante legal, ao passo em que este, somente poderá ser 
credenciado para representar uma empresa credenciada.  

4.1.3. Juntamente com os documentos acima, o Microempreendedor 
Individual – MEI, as microempresas – ME e empresas de pequeno 
porte – EPP deverão apresentar a seguinte documentação, sob pena 
de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006:  
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a) Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno 
porte – EPP, a comprovação desta condição será efetuada mediante 
certidão, expedida pela Junta Comercial;  
b) Em se tratando de MEI – Micro Empreendedor Individual, a 
comprovação desta condição será efetuada mediante certificado da 
condição de Micro Empreendedor Individual – CCMEI;  
c) As certidões descritas nas alíneas acima apresentadas após o dia 
31 de janeiro do corrente ano terão obrigatoriamente que ter sido 
emitidas no exercício em curso. 
4.1.4. Qualquer dúvida quanto à obtenção de chave de identificação 
login e senha pessoal, ou relativa à utilização do sistema eletrônico, 
poderá ser encaminhada para o e-mail 
brenda.galvao@funarbe.org.br, para assistência. 
4.1.5. O cadastro junto a Funarbe implica a responsabilidade legal do 
participante e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a Seleção na forma eletrônica. 
4.1.6. As proponentes que já possuem o cadastro junto ao Portal de 
Compras e já possuem login e senha, não precisam se recadastrar. 

4.2. Constitui responsabilidade exclusiva dos fornecedores a perda de 
negócios, a falha na prática de atos inerentes ao procedimento de 
seleção ou quaisquer prejuízos, em virtude da incorreta utilização ou 
operação do sistema eletrônico. 
4.3. Os interessados cadastrados e credenciados receberão a chave de 
identificação, login e a senha, que será pessoal e intransferível, para 
acesso ao “Portal de Compras”, via e-mail cadastrado. 
4.4. O uso de senha de acesso pelo fornecedor é de sua 
responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo à Funarbe a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
4.5. O cadastro para acesso ao sistema é de inteira responsabilidade do 
fornecedor ou de seus representantes legais, e cabe aos mesmos 
efetuar o cadastramento com dados corretos e atualizados, atentando 
para a indicação do endereço eletrônico para melhor comunicação 
com a empresa. 
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5. DO PROCEDIMENTO 
5.1. Esta Seleção Pública adotará o modo de disputa FECHADO, tendo 
como critério de julgamento das propostas o de menor preço. 
5.2. A participação neste processo de Seleção dar-se-á por meio de 
utilização de login e da senha pessoal e intransferível do representante 
credenciado da empresa proponente e subsequente inserção, no 
sistema eletrônico, da sua proposta de “valor unitário” e “valor total” 
para cada item que compõe o processo de compra. 

5.2.1. Até a data e horário previstos neste instrumento para o 
recebimento das propostas eletrônicas, deverá a proponente inserir, 
no ambiente referente à essa Seleção Pública no Portal de Compras 
Funarbe (https://fornecedor.funarbe.org.br), os demais documentos 
e certificações exigidos nesta Seleção. 

5.3. As proponentes deverão preencher no portal, dentro do item 
selecionado, todos os campos pertinentes ao objeto do certame. 

5.3.1. O campo “Descrição” é de preenchimento obrigatório, 
devendo a proponente inserir as informações detalhadas do bem 
ofertado, observando as características mínimas exigidas para o 
objeto neste Instrumento Convocatório. 

5.4. O Portal de Compras Funarbe permite que as empresas lancem 
condições de entrega, pagamento e garantia. Entretanto, as empresas 
deverão, obrigatoriamente, preencher os campos com as condições 
constantes neste Instrumento Convocatório.  

5.4.1. As proponentes que lançarem prazos de pagamento menores 
que o estabelecido neste Instrumento Convocatório serão 
desclassificadas. 

5.5. A proposta comercial deverá ser inserida no item selecionado com 
arquivo em formato “pdf”. 
5.6. Os documentos de habilitação serão exigidos exclusivamente do 
proponente mais bem classificado. 

5.6.1. Caso o interessado mais bem colocado não atenda às 
exigências de habilitação, a Funarbe seguirá a ordem de classificação 
e analisará a proposta e documentação da segunda colocada. 

5.7. O proponente será responsável por todas as transações efetuadas 
em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras que suas 
propostas estão em conformidade com as exigências do instrumento 

https://fornecedor.funarbe.org.br/
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convocatório, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, não cabendo à Funarbe responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
5.8. O proponente deverá acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante todo o processo de Seleção, responsabilizando-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema.  
5.9. Até a abertura das propostas, os proponentes poderão retirar ou 
substituir a sua proposta anteriormente apresentada. 
5.10. A partir do horário previsto no sistema eletrônico, conforme datas 
e horários estabelecidos neste Instrumento Convocatório, o sistema 
ordenará, automaticamente, as propostas em ordem de classificação 
crescente, passando o (a) comprador (a) a avaliar a sua aceitabilidade.  
5.11. Após a etapa competitiva e a consequente ordenação dos menores 
preços, serão considerados empatados aqueles apresentados por 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e que sejam iguais ou 
até 10% (dez por cento) superiores à proposta classificada como a de 
menor preço, situação denominada por empate ficto, conforme §1º do 
artigo 44 da Lei Complementar nº 123/06. 

5.11.1. Ocorrendo empate ficto, será adotado o seguinte 
procedimento:  

5.11.1.1. Será convocada a Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte classificada como menor preço, e a mesma terá 
o direito de apresentar, dentro do prazo máximo de 01 (um) dia 
útil, sob pena de preclusão, proposta de preço inferior àquela 
classificada como de menor valor. Se concretizada tal situação, 
o objeto da respectiva seleção será adjudicado em seu favor, 
observadas as demais fases do procedimento de seleção; 
5.11.1.2. Não ocorrendo a contratação supracitada, serão 
convocadas as demais Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte que se enquadrem no empate ficto, obedecendo-se a 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo;  
5.11.1.3. No caso de equivalência entre os valores apresentados 
por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se 
encontrem no intervalo considerado como empate ficto, as 
licitantes serão convocadas presencialmente à sede da Funarbe 
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ou de forma online pela plataforma Google Meet para realizar 
sorteio em que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar a melhor oferta;  
5.11.1.4. Na impossibilidade de contratação das Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte, o objeto da licitação será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame.  
5.11.1.5. O disposto na subcláusula 5.11 somente será aplicável 
quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

5.12. Perseverando o empate, será assegurada, conforme artigo 17 do 
Decreto Federal nº 8.241/2014, como critério de desempate de 
propostas com mesmo valor, preferência de contratação para bens e 
serviços: 
I - Produzidos no País; 
II - Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e 
III - Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e 
em desenvolvimento de tecnologia no País. 
5.13. Aplicada a preferência acima e persistindo a condição de empate 
com mesmo valor, os proponentes empatados serão convidados via e-
mail para participar de Sessão Pública, na sede da Fundação Arthur 
Bernardes – Funarbe ou de forma online pela plataforma Google Meet, 
onde ocorrerá sorteio para desempate. 
5.14. O (A) comprador (a) poderá, por e-mail, negociar com o 
proponente que tenha apresentado menor valor, para que seja obtida 
melhor proposta, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas neste Instrumento Convocatório.  
5.15. Se a proposta de menor valor não for aceitável face às condições 
previstas neste Instrumento Convocatório, ou se o proponente 
desatender às exigências habilitatórias, o (a) comprador a) examinará a 
proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, e verificará a aceitabilidade da mesma e a habilitação do 
proponente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
Instrumento Convocatório. 
5.16. Será elaborada ata circunstanciada da sessão, na qual serão 
registrados os atos praticados no procedimento, que será publicada no 
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site da Funarbe www.funarbe.org.br na aba Compras e Seleções 
Públicas. 
5.17. Constatado o atendimento pleno às exigências convocatórias será 
declarado o proponente vencedor, e, após vencidos os prazos de 
recursos e contrarrazões, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual 
apresentou melhor proposta. 
 
6. DOS CRITÉRIOS PARA COMPOSIÇÃO DAS PROPOSTAS  
6.1. A proposta de preço será redigida no idioma pátrio, rubricada em 
todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da 
empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, conforme 
ANEXO XI deste Edital, devendo conter: 

6.1.1. A razão social e CNPJ da empresa licitante; 
6.1.2. Descrição do objeto de forma clara, observadas as 
especificações constantes no ANEXO I e demais documentos 
técnicos anexos; 
6.1.3. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, 
expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os 
preços praticados no mercado; 
6.1.4. A Planilha de Custos e Planilha de Composição de Custos, 
conforme ANEXO II: 

6.1.4.1. A composição de custos dos preços deve ser elaborada 
com base em Composição (Planilha de Composição), conforme 
ANEXO II deste Instrumento Convocatório.  
6.1.4.2. Na composição dos preços unitários o licitante deverá 
apresentar discriminadamente as parcelas relativas à mão de 
obra, materiais, equipamentos e serviços; 
6.1.4.3. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que os 
compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, 
seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do 
objeto; 

http://www.funarbe.org.br/
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6.1.4.4. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha 
deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a 
margem de lucro pretendida; 
6.1.4.5. Não se admitirá, na proposta de preços, custos 
identificados mediante o uso da expressão "verba" ou de 
unidades genéricas. 

6.1.5. Cronograma físico-financeiro, conforme ANEXO IV;  
6.1.5.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante 
deverá observar o cronograma de desembolso máximo por 
período, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho 
crítico da obra. 

6.1.6. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os 
seus componentes em valores nominais como também sob a forma 
percentual, conforme modelo constante no ANEXO III;  

6.1.6.1. Os custos relativos à administração local, mobilização e 
desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem 
como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como 
custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição 
do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária; 
6.1.6.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem 
ser superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária; 
6.1.6.3. Os tributos considerados de natureza direta e 
personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - 
IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão 
ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto Federal 
nº 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254); 
6.1.6.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de 
incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar 
demonstrativo de apuração de contribuições sociais 
comprovando que os percentuais dos referidos tributos 
adotados na taxa de BDI correspondem à média dos 
percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 
compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis Federais 
nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003, de forma a garantir que os 
preços contratados pela Funarbe reflitam os benefícios 
tributários concedidos pela legislação tributária; 
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6.1.6.5. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional 
deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, 
discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas 
a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no 
Anexo IV da Lei Complementar nº 123, de 2006; 
6.1.6.6. A composição de encargos sociais das empresas 
optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir os gastos 
relativos às contribuições que estão dispensadas de 
recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006; 
6.1.6.7. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas 
relativas ao fornecimento de materiais e equipamentos, o 
licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, 
compatível com a natureza do objeto, não superior ao limite 
indicado no projeto básico, conforme modelo anexo ao Edital; 
6.1.6.8. Será adotado o pagamento proporcional dos valores 
pertinentes à administração local relativamente ao andamento 
físico do objeto contratual, nos termos definidos no Memorial 
Descritivo e no respectivo cronograma. 

6.1.7. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de abertura do certame. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
CONTRATADA. 
6.3. A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual 
equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação. 

6.3.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos se revele superior às necessidades da Contratante, a 
Funarbe deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as 
regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e 
executados, concomitantemente com a realização, se necessário e 
cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário. 
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6.4. O licitante é o único responsável pela cotação correta dos encargos 
tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime 
tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual 
será mantido durante toda a execução contratual; 
6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será 
suprimido unilateralmente da planilha e haverá glosa, quando do 
pagamento. 

6.5. Se o regime tributário do licitante implicar o recolhimento de 
tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que 
corresponde à média dos efetivos recolhimentos do licitante nos 
últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar à 
fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 
recolhimentos, para os fins do previsto na subcláusula 6.4. 
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
no pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
6.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. 

6.7.1. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado 
pela Comissão de Seleção, desde que não haja majoração do preço 
proposto. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o 
que dispõe o Memorial Descritivo, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
6.10. O valor estimado e máximo aceitável para a contratação do 
objeto desta Seleção Pública é R$ 448.842,05 (quatrocentos e 
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quarenta e oito mil, oitocentos e quarenta e dois reais e cinco 
centavos).  
6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, será colhida a manifestação do Instituto 
Federal de Rondônia (IFRO), instituição apoiada pela Funarbe e 
executora do projeto 8165 - IFRO 044/2023 - Cidades Inteligentes 
Rolim de Moura/RO e/ou de comissão técnica de especialistas no 
objeto. 
 
7. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 
7.1. No dia, hora e local designados neste Edital, a Comissão de Seleção 
fará a abertura das propostas cadastradas no portal da Funarbe, bem 
como das declarações complementares: 

7.1.2.1. Declaração de que a proposta foi elaborada de forma 
independente, conforme modelo disponível no ANEXO XII 
deste Edital. 
7.1.2.2. Declaração de enquadramento da licitante como 
Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP (modelo 
disponível no ANEXO XIII deste edital) nos termos do art. 34 da 
Lei Federal nº 11.488, de 2007, apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 
nº 123, de 2006. 

7.1.2.2.1. A apresentação do comprovante de 
enquadramento é facultativa e deverá ser entregue tão-
somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que 
pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e 
que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de 
exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 
7.1.2.2.2. A participação em licitação na condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que 
haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a 
aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do 
regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá 
realizar diligências para verificar a veracidade do 
documento. 
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7.1.2.2.3. A participação em licitação na condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que 
haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a 
aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do 
regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá 
realizar diligências para verificar a veracidade da 
declaração. 

7.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento das propostas, 
nenhum outro poderá ser cadastrado, nem tampouco serão permitidos 
quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou 
proposta de preços apresentadas. 
7.3. Como condição prévia ao exame da proposta do licitante, a 
Comissão de Seleção verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.3.1. SICAF; 
7.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 
CEIS, mantido pela  Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
7.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa e  Inelegibilidade, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
7.3.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações 
por Ilícitos Administrativos  - CADICON, mantidas pelo Tribunal 
de Contas da União – TCU; 
7.3.5. Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar 
com a Administração Pública Estadual mineira - Cafimp/MG; 
7.3.6. Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à 
Administração Pública do Estado de Minas Gerais - Cadin/MG. 

7.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 
Federal n° 8.429, de 1992. 
7.5. Constatada a existência de sanção, a Comissão de Seleção reputará 
o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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7.5.1. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima 
mencionadas, a documentação de proposta dos licitantes será 
verificada, conforme demais exigências previstas neste 
instrumento convocatório. 

7.6. Os documentos de habilitação serão exigidos exclusivamente do 
proponente mais bem classificado. 
7.7. Caso o interessado mais bem colocado não atenda às exigências de 
habilitação, a Funarbe seguirá a ordem de classificação e analisará a 
proposta e documentação da segunda colocada. 
7.8. Será considerado inabilitado o licitante que: 

7.8.1. Não apresentar os documentos exigidos por este 
Instrumento Convocatório no prazo de validade e/ou devidamente 
atualizados, ou não comprovar sua habilitação, ressalvado o 
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

7.9. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte, a 
mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da 
documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito 
e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será contado a 
partir da divulgação do resultado do julgamento das propostas e 
poderá ser prorrogado por igual período a critério da Funarbe, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
7.10. A não regularização fiscal no prazo previsto na subcláusula 7.9 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital, sendo facultado à Funarbe convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a Seleção 
Pública. 
 
8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. O critério de julgamento será o de menor preço. 
8.2. A Comissão de Seleção verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
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8.3. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista 
neste Edital, para efeito de julgamento da proposta. 
8.4. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços 
propostos. 
8.5. A Comissão de Seleção verificará o porte das empresas licitantes 
classificadas. Havendo microempresas, empresas de pequeno porte, 
proceder-se-á à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto no 
art. 44 da Lei Complementar nº123, de 2006. 

8.5.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas 
de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por 
cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
8.5.2. A melhor classificada nos termos da subcláusula 8.5.1 terá o 
direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 02 (dois) dias, contados da comunicação da Comissão de 
Seleção, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser 
escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo 
licitatório. 
8.5.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 
serão convocadas as demais licitantes microempresas, empresas 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, nos mesmos prazos estabelecidos na subcláusula 8.5.2. 

8.6. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de 
microempresa, empresa de pequeno porte empatadas na faixa de até 
10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, a 
Comissão de Seleção convocará os licitantes para que compareçam ao 
sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique aquela que 
primeiro poderá reduzir a oferta. 
8.7. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a 
nova classificação das propostas para fins de aceitação do valor 
ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na 
aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial. 
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8.8. Persistindo o empate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

8.8.1. Produzidos no País; 
8.8.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
8.8.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em 
pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 
8.8.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.9. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, 
a escolha do licitante vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual 
os licitantes classificados serão convocados. 
8.10. Será desclassificada a proposta que: 

8.10.1. Não estiver em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital e seus anexos; 
8.10.2. Contiver vício insanável ou ilegalidade; 
8.10.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas neste 
Edital e seus anexos; 
8.10.4. Apresentar, na composição de seus preços: 

8.10.4.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de BDI inverossímil; 
8.10.4.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de 
mercado; 
8.10.4.3. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou 
equipamentos insuficientes para compor a unidade dos 
serviços. 

8.11. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global 
ou empreitada integral, será desclassificada a proposta na qual se 
verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o 
correspondente custo unitário de referência fixado pela Funarbe, salvo 
se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-
financeiro não superar os valores de referência discriminados nos 
projetos/memoriais anexos a este edital. 
8.12. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de 
empreitada por preço global ou empreitada integral, a participação na 
presente Seleção Pública implica a concordância do licitante com a 
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adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que 
eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, 
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 
preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a 
10% (dez por cento) do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 
13, II do Decreto Federal nº 7.983, de 2013. 
8.13. Caso o regime de execução seja o de empreitada por preço 
unitário, será desclassificada a proposta ou o lance vencedor nos quais 
se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o 
correspondente custo unitário de referência fixado pela Funarbe, em 
conformidade com os projetos/memoriais anexos a este edital. 
8.14. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou 
possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será 
considerada inexequível a proposta de preços que: 

8.14.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 
apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
8.14.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que 
sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 
8.14.3. Apresentar valores inferiores a 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor de referência apurado pela Funarbe. 
8.14.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de 
preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.14.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% 
(trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo 
item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por 
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inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para 
o exame da proposta. 
8.14.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem 
diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
8.14.7. Poderá ser exigido ao licitante comprovar a viabilidade dos 
preços constantes em sua proposta, sob pena de desclassificação. 

8.15. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo 
suficiente para a desclassificação da proposta, quando a planilha puder 
ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, 
atendidas as demais condições de aceitabilidade. 
8.16. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta 
apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que 
importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas 
apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das 
condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos 
demais licitantes. 
8.17. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Seleção 
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem 
de classificação. 
8.18. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de 
Seleção passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
8.19. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou 
decididos os recursos interpostos, a Comissão de Seleção encaminhará 
o procedimento licitatório para homologação do resultado do certame 
pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao 
licitante vencedor. 
8.20. O resultado do certame será divulgado no Portal de Compras da 
Funarbe (https://compras.funarbe.org.br). 
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9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Para fins de participação no presente certame, serão exigidos para 
os interessados mais bem classificados os seguintes documentos: 

9.1.1. Preferencialmente, o Certificado de Registro Cadastral junto ao 
Sicaf (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf), que será 
consultado pela Comissão de Seleção. 
9.1.2. Além do Certificado, a empresa proponente deverá apresentar 
todos os documentos constantes nesta cláusula 9 para comprovação 
da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária, além de 
declaração de que não está inscrita em cadastros nacionais de 
empresas punidas pela administração pública. 
9.1.3. Caso algum documento constante no Sicaf esteja com prazo 
de validade vencido, o proponente deverá apresentá-lo em plena 
vigência. 
9.1.4. A proponente que não for cadastrada junto ao Sicaf deverá 
apresentar na íntegra a documentação de REGULARIDADE 
JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA E DECLARAÇÃO conforme 
abaixo. 
9.1.2. Habilitação Jurídica 

9.1.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
9.1.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
9.1.2.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso 
de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
9.1.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.1.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade 
empresária estrangeira em funcionamento no País; 
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9.1.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

9.1.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
9.1.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
9.1.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria de Receita Federal do Brasil (RBF) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por ela 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
9.1.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS); 
9.1.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943; 
9.1.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.1.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede do licitante; 
9.1.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos 
relacionados ao objeto da Seleção, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

9.1.4. Qualificação Econômico-Financeira 
9.1.4.1. Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor sede do licitante. A certidão que não 
contiver em seu corpo a validade da mesma será considerada 
como válida até 90 (noventa) dias após sua emissão; 
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9.1.4.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 
extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que 
o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei Federal n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, 
sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 
9.1.4.3. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados, quando encerrados mais de 3 (três) meses antes da 
data de apresentação da proposta. 
9.1.4.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 
9.1.4.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. 
9.1.4.6.  A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de: 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 
 

         Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = -------------------------------------------------------------------; 

          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

   Ativo Total 
SG = ----------------------------------------------------------; 
            Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  
   Ativo Circulante 

LC = –--------------------------; e 
    Passivo Circulante 

 
9.1.4.7. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou 
inferiores a 1 (um) em quaisquer dos índices de Liquidez Geral, 
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Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui 
capital mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação. 

9.1.5. Qualificação Técnica 
9.1.5.1. Registro ou inscrição da licitante junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA (Certidão de Registro 
e Quitação Pessoa Jurídica), e/ou no Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo - CAU, conforme o caso, observando as normas 
vigentes estabelecidas pelo Conselho de Engenharia e Agronomia 
- CREA/Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
-CONFEA, da região da sede da Empresa; 
9.1.5.2. Comprovação de Capacidade Técnica Operacional:  

9.1.5.2.1. Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de 
capacidade técnica em nome da CONTRATADA (atestado de 
capacidade técnica-operacional), pessoa jurídica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 
aptidão da CONTRATADA para desempenho da atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos, com o objeto em questão. 

9.1.5.2.1.1. O atestado de capacidade técnica emitido por 
pessoa jurídica de direito privado deverá conter nome 
completo do signatário, número do cadastro de pessoa 
física (CPF), número da ART ou RRT que deu origem ao 
Atestado, nome completo e número de registro no 
Conselho de Classe competente do responsável técnico, 
endereço dos serviços executados, descrição detalhada dos 
serviços executados, prazo de início e conclusão da obra. 

9.1.5.2.2 Relação explícita e declaração formal de 
disponibilidade das instalações, dos materiais/equipamentos e 
pessoal técnico, disponíveis e adequados para a realização do 
objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos, conforme previsto no inciso III do Artigo 67 da Lei 
Federal 14.133/2021 
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9.1.5.3. Comprovação de Capacidade Técnica Profissional: 
9.1.5.3.1. Comprovação de possuir em seu quadro permanente 
profissional Engenheiro Civil, de nível superior, ou profissional 
que tenha atribuições na área de atuação, devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado 
de responsabilidade técnica para execução de obra ou serviço 
de características semelhantes ao objeto da licitação, conforme 
disposto no Art. 67, inciso I, da 14.133/2021, o qual será 
responsável pela execução dos serviços; 
9.1.5.3.2. Declaração de responsabilidade técnica, indicando o 
responsável técnico pela execução dos serviços, o qual só 
poderá ser substituído mediante autorização da Contratante. 

9.1.5.4. Declaração de que, caso seja vencedora do certame, 
cumprirá fielmente as disposições concernentes a NR 18 - Norma 
Regulamentadora, que estabelece diretrizes de ordem 
administrativa e planejamento organizacional, que respaldam a 
implantação de medidas de controle e sistemas preventivos de 
segurança dos processos, nas condições e no ambiente de 
trabalho, na indústria da construção, bem como as prescrições da 
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), pertinente aos 
serviços de que se trata esta Seleção Pública; 
9.1.5.5. Declaração de Sustentabilidade Ambiental, em 
conformidade com a Instrução Normativa n.º 01, de 19 de janeiro 
de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e do 
Decreto Federal n.º 7746, de 05 de junho de 2012, que estabelece 
critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável; 
9.1.5.6. Declaração de conhecimento prévio de todos os aspectos 
relevantes que envolvem a execução da obra, incluindo projetos e 
demais documentos, informações e condições físicas, ambientais, 
logísticas, de mão-de-obra, econômica e social da área de 
implantação do empreendimento; 

9.1.5.6.1. A falta da declaração acima citada não motiva a 
inabilitação da empresa, contudo, esta não poderá alegar, em 
nenhuma hipótese, o desconhecimento das particularidades 
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regionais relativas às condições de realização do serviço como 
justificativa.  

9.1.5.7. Atestado de visita ao local da execução dos serviços, assinado 
pelo coordenador do projeto 8165 - IFRO 044/2023 - Cidades 
Inteligentes Rolim de Moura/RO ou por quem este expressamente 
indicar. 

9.1.5.7.1. A visita técnica não é obrigatória, e o atestado de vistoria 
poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante que 
conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais 
para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, 
assumindo total responsabilidade por este fato e que não 
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, 
conforme Anexo X. 

9.1.5.7.2. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as 
licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições 
e grau de dificuldades existentes como justificativa para se 
eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais 
pretensões de acréscimos de preços em decorrência da 
execução do objeto desta Seleção Pública. 

9.1.5.7.3. A licitante que desejar realizar a visita ao local onde 
serão executados os serviços desta Seleção Pública, poderá fazê-
lo, devendo, obrigatoriamente, ser agendada junto ao 
coordenador do projeto 8165 - IFRO 044/2023 - Cidades 
Inteligentes Rolim de Moura/RO, Sr. Vagner Schoaba, através 
do e-mail vagner.schoaba@ifro.edu.br, e o mesmo designará 
pelo menos um responsável para realizar o acompanhamento e 
para emissão de Declaração de Visita ao local da Obra conforme 
Anexo IX. 

9.1.5.7.4. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao 
da publicação deste Edital, estendendo-se até o dia útil anterior 
à data prevista para abertura da sessão pública. 

9.1.5.7.5. As vistorias serão individuais, não sendo permitida a 
realização de vistorias com mais de um licitante em um mesmo 
horário, devendo o licitante agendá-la previamente conforme 
disposto na subcláusula 9.1.5.11.3. 

mailto:vagner.schoaba@ifro.edu.br
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9.1.5.7.6. Os custos de visita aos locais das obras e serviços 
correrão por exclusiva conta da licitante. 

9.1.5.7.7. O serviço contratado e materiais utilizados para 
execução da obra deverão atender as normas do 
CREA/CONFEA, ABNT, ISO, INMETRO e demais 
normatizações e Leis vigentes quanto ao que for aplicável.  
9.1.5.7.8. As especificações técnicas, bem como a qualidade 
dos serviços, devem obedecer fielmente às normas descritas 
no Memorial Descritivo, pois são condições essenciais para a 
realização dos serviços. 

9.1.5.8. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à 
perfeita execução contratual, conforme disposto nos documentos 
anexos ao processo, com o objetivo de atingir maior segurança, 
durabilidade e sustentabilidade, economia da manutenção e 
operacionalização da edificação e redução do impacto ambiental.  
9.1.5.9. Entende-se por pertinente e compatível em quantidades e 
prazos, os acervos técnicos ou atestados que comprovem a execução 
de, no mínimo, 30% do quantitativo dos itens de maior relevância da 
planilha orçamentária (condições NÃO CUMULATIVAS), baseado nos 
quantitativos totais conforme quadro abaixo: 
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10. DOS RECURSOS  
10.1. Conforme dispõe o Decreto Federal nº 8.241, de 2014, a fase recursal 
será única, após o julgamento das propostas. 
10.2. Os participantes que desejarem recorrer em face dos atos do 
julgamento da proposta ou da habilitação manifestarão 
imediatamente, por e-mail (brenda.galvao@funarbe.org.br), até 01 
(uma) hora após decorrido o prazo de 24 (vinte quatro horas) da 
divulgação da Ata de Sessão que declara a empresa vencedora, sob 
pena de preclusão. 
10.3. Manifestada a intenção de recurso, as razões devem ser 
apresentadas no prazo de até 03 (três) dias úteis, contado a partir da 
data de ciência. 
10.4. O prazo para apresentação de contrarrazões será de 03 (três) dias 
úteis, contado imediatamente a partir do encerramento do prazo para 
apresentação das razões recursais; 
10.5. O recurso será dirigido a quem proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar no prazo de 03 (três) dias úteis, o encaminhará à 
autoridade máxima da fundação de apoio, que terá competência para 
a decisão final, em até 05 (cinco) cinco dias úteis. 
10.6. O recurso terá efeito suspensivo e seu acolhimento importará 
apenas a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o prazo ora 
estabelecido, e/ou subscrito por representante que não comprova 
poder de representação legal. 
 
11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1. Inexistindo manifestação recursal a (a) comissão adjudicará o 
objeto ou decididos os recursos porventura interpostos, caberá a 
autoridade competente a adjudicação do objeto da Seleção ao 
proponente vencedor e em seguida homologará o procedimento. 
11.2. O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições 
demonstradas para habilitação. 
11.3. Caso o adjudicatário não apresente situação regular quando da 
emissão do Contrato, serão convocados os proponentes 
remanescentes, observada a ordem de classificação. 
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12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
As regras da garantia de execução do objeto desta Seleção Pública são 
as estabelecidas na minuta do contrato, anexo deste edital. 
 
13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
13.1. Homologado o procedimento de compras, o representante legal 
da adjudicatária será convocado, para assinatura do contrato (modelo 
disponível no ANEXO VII deste Instrumento Convocatório). 
13.2. A minuta de contrato será enviada por meio digital para o e-mail 
informado pela empresa vencedora e deverá ser assinado 
eletronicamente pelo seu representante legal por meio do sistema de 
assinaturas Autentique.  
13.3. Previamente à contratação a Funarbe realizará consulta aos 
cadastros citados na subcláusula 7.3 deste Edital para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação e/ou 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
13.4. É expressamente vedada a cessão ou transferência, total, dos 
direitos decorrentes desta Seleção e do subsequente contrato a 
terceiros, bem como a subcontratação, sob pena de rescisão e 
cominação da penalidade aplicável à espécie, de pleno direito, 
independente de notificação judicial. 
13.5. A CONTRATADA responderá pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE, decorrentes de sua culpa ou dolo na entrega do (s) 
material (s) constante (s) no contrato. 
13.6. A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, 
sem que isto implique em alteração dos preços ofertados. 
13.7. Os casos de rescisão da contratação são os previstos na cláusula 19 
deste Instrumento Convocatório. 
 
14. DAS CONDIÇÕES PARA ELABORAÇÃO DE ADITIVOS  
14.1. Na hipótese de concessão de acréscimo de quantitativos e/ou 
serviços será seguido a seguinte metodologia: 

14.1.1. O BDI utilizado será o apresentado na proposta. 
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14.1.2. Para os itens previstos no contrato será utilizado o valor dos 
serviços apresentados na proposta da empresa vencedora. 
14.1.3. Os preços dos serviços novos acrescidos por termo aditivo, 
embora derivem de prévio acordo entre as partes, devem ser 
parametrizados pelos preços referenciais da Funarbe desta Seleção 
Pública (sistemas oficiais de custos e taxa de BDI do orçamento base), 
e não pelos preços em vigor à época do aditamento, observando-se 
ainda a manutenção do mesmo percentual de desconto entre o valor 
global do contrato original e o obtido a partir dos preços referenciais 
da Seleção Pública. 
14.1.4. Para os preços de serviços novos não previstos no orçamento 
base e também não previstos nos sistemas oficiais será feito três 
cotações e será utilizado o menor preço, não incidindo sobre tais 
serviços o Índice de Preço Custo do Contrato – IPCC, que é o 
percentual de desconto da proposta com relação ao orçamento. 
14.1.5. Sempre que a taxa de BDI adotada pela Contratada for 
injustificadamente elevada, será utilizada a taxa de BDI especificada 
no orçamento-base da Seleção Pública, com vistas a garantir o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do 
percentual de desconto ofertado pela Contratada, em atendimento ao 
art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao art. 14 do Decreto nº 
7.983/2013. 

 
15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA 
FISCALIZAÇÃO 
15.1. A CONTRATADA se encarregará pela entrega conforme 
quantidades e especificações previstas neste Edital e seus anexos. 
15.2. A mão-de-obra fornecida pela CONTRATADA, bem como todo o 
material aplicado, deverá ser sempre de primeira qualidade, 
objetivando, assim, serviço de padrão de qualidade dentro das boas 
técnicas de construção. 
15.3. A CONTRATADA é responsável por todos e quaisquer danos 
causados às instalações existentes no local que será executada a obra, 
sempre e quando estes sejam comprovadamente provocados pela 
negligência ou despreparo da mão de obra e pelo uso de materiais 
inadequados e imprudência técnica. 
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15.4. A fiscalização da obra ficará a cargo de representante do projeto 
8165 - IFRO 044/2023 - Cidades Inteligentes Rolim de Moura/RO 
autorizado pela Funarbe, tendo este livre acesso aos trabalhos em 
execução. 

15.4.4.1. É facultado à fiscalização, o acesso a todas as partes das 
obras contratadas, bem como ter acesso às oficinas, depósitos, 
armazéns ou dependências onde se encontrem materiais 
destinados à construção, serviços ou obras em preparo. 
15.4.4.1. Todos e quaisquer serviços que não atendam ao exposto 
neste Edital e seus anexos poderão ser considerados não 
concluídos, não acabados e não aceitos pela fiscalização, deverão 
ser refeitos às custas da CONTRATADA. 

15.5. As relações mútuas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA 
relacionadas à execução do objeto do Contrato serão mantidas por 
intermédio da fiscalização.  
 
16. DO PAGAMENTO 
16.1. As medições para apurar os valores dos pagamentos são as 
estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro, ANEXO IV a este 
Edital. 
16.2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até o 15º (décimo 
quinto) dia útil, contados do contra apresentação da nota fiscal/fatura, 
através de crédito em conta bancária a ser indicada pela CONTRATADA 
e conforme as medições da obra.  
16.3. Entende-se como pagamento a data do depósito do valor 
contratado no estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, 
feito via crédito em conta corrente com titularidade da CONTRATADA  
16.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o 
prazo para pagamento será contado a partir de sua reapresentação, 
desde que devidamente regularizados, ficando isenta a CONTRATANTE 
de arcar com quaisquer ônus. 
16.5. O (s) pagamento (s) poderá (ão) ser suspensos, caso exista 
qualquer pendência contratual, a cargo da CONTRATADA. 
16.6. A CONTRATADA deverá manter-se em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas nesta Seleção, sob pena de retenção ou 
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suspensão do pagamento, até a normalização das irregularidades 
constatadas, ficando isenta a CONTRATANTE de arcar com quaisquer 
ônus. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
17.1. A partir da emissão do contrato, a CONTRATADA se obrigará a:  

a) Fornecer a integralidade do objeto contratado obedecendo 
rigorosamente às disposições das normas técnicas aplicáveis; 
b) Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais a serem 
fornecidos e/ou utilizados na execução do objeto, de seu 
estabelecimento até o local determinado neste Instrumento 
Convocatório; 
c) Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes da contratação, 
bem como pelo recolhimento, conforme o caso, de todos os 
impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, 
estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre a 
execução ou fornecimento do objeto; 
d) Responsabilizar pelos prejuízos causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do objeto; 
e) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e demais encargos acessórios resultantes da execução 
deste instrumento; 
f) Executar o objeto deste Instrumento Convocatório obedecendo 
rigorosamente às normas de segurança e medicina do trabalho 
previstos na legislação em vigor e as instruções e medidas de 
segurança internas que forem determinadas pela CONTRATANTE; 
g) Reconhecer os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa, considerando que a inexecução total ou parcial do 
contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas em lei ou regulamento. 
h) Obedecer às demais exigências e obrigações constantes neste 
Instrumento Convocatório e seus anexos. 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES E PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 
18.1.  A CONTRATANTE poderá: 
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a) Recusar qualquer entrega que não atenda às especificações 
contidas neste Instrumento Convocatório e/ou às normas 
competentes;  
b) Alterar ou rescindir a contratação, a qualquer tempo, no interesse 
dos serviços e na conveniência da Fundação Arthur Bernardes - 
Funarbe, não cabendo à CONTRATADA qualquer indenização, 
ressalvados os pagamentos referentes aos fornecimentos ou 
serviços por ela já executados e aprovados; 
c) Determinar a paralisação da execução do objeto em razão 
relevante de ordem técnica, indicando o motivo e prazo da 
paralisação. As despesas decorrentes da paralisação correrão por 
conta da CONTRATADA, se comprovada sua responsabilidade; 
d) Aplicar as penalidades cabíveis, em caso de descumprimento 
parcial ou total das obrigações pela CONTRATADA, em 
conformidade com o disposto neste instrumento e na legislação 
pertinente; 
e) Efetuar os pagamentos em dia, desde que cumpridas, pela 
CONTRATADA, as formalidades estabelecidas neste Instrumento 
Convocatório. 

 
19. DAS SANÇÕES  
19.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Fundação Arthur 
Bernardes - Funarbe, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste instrumento convocatório e das demais 
cominações legais, garantida a ampla defesa, o proponente que: 

19.1.1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
assinar o contrato; 
19.1.2.  Deixar de entregar documentação exigida; 
19.1.3. Apresentar documentação adulterada e falsa, devidamente 
comprovado em processo administrativo; 
19.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da 
contratação ou o descumprimento das obrigações estabelecidas, 
em especial no tocante as especificações, projetos e prazos; 
19.1.5. Não mantiver a proposta; 
19.1.6. Falhar ou fraudar na entrega do (s) material (is) e serviço (s) 
objeto(s) da contratação; 
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19.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
19.1.8. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 

19.2. A CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial do ajuste 
contratual, garantida a ampla defesa e o contraditório, ficará sujeita às 
seguintes sanções: 

19.2.1. Advertência, por escrito, informando à CONTRATADA sobre o 
descumprimento de quaisquer obrigações assumidas e a 
determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 
19.2.2. Multa diária de 0,3% (três décimos por cento) por atraso na 
entrega e/ou na execução do serviço, calculados sobre o valor do 
fornecimento e/ou do serviço referente à inexecução da obrigação 
contratual ou do instrumento convocatório, em caso de atraso 
inferior ou igual a 30 (trinta) dias, com a possível rescisão contratual; 
19.2.3. Multa de 15% (quinze por cento), no caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias, com a possível rescisão contratual, calculados sobre 
o valor do fornecimento e/ou do serviço referente à inexecução da 
obrigação contratual ou do instrumento convocatório; 
19.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor da obrigação em que se 
apure o fornecimento ou prestação de serviços em desacordo com 
as condições e especificações estabelecidas; 
19.2.5. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento 
e/ou do serviço referente à inexecução da obrigação contratual ou 
editalícia, no caso de a CONTRATADA não aceitar a Autorização de 
Fornecimento ou de Serviço ou não assinar o Contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado. 
19.2.6. Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Fundação Arthur Bernardes- 
Funarbe, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

19.3. As penalidades previstas nas subcláusulas 19.2.1 e 19.2.6 poderão ser 
aplicadas, cumulativamente, à pena de multa. 
19.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 
devidamente justificado e aceito pela Funarbe, a empresa vencedora 
ficará isento das penalidades previstas acima. 
19.5. As penalidades previstas acima são independentes entre si, 
podendo ser aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem 
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prejuízo de outras medidas cabíveis, inclusive cumulativamente, à pena 
de multa, assegurada ampla defesa à Contratação, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da notificação formal. 
19.6. Proferida a decisão de aplicação da penalidade de multa, após o 
prazo de defesa, o prazo para recolhimento das multas estabelecidas 
nesta cláusula será de até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da 
decisão notificação. 
19.7. Dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE poderão 
descontadas as multas devidas pela CONTRATADA. 
19.8. Será de responsabilidade da CONTRATADA o ônus resultante de 
quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos 
causados por culpa ou dolo de qualquer de seus empregados, 
prepostos ou contratados. 
19.9. Obriga-se também a CONTRATADA por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais, inclusive trabalhistas, 
que venham a ser atribuídas por força de Lei, relacionadas com o 
cumprimento do Contrato. 

 
20. DOS MOTIVOS E PROCEDIMENTOS PARA A RESCISÃO 
20.1. Constituem motivos para a rescisão do Contrato originado deste 
Edital os casos enumerados, a seguir, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa: 

a) A CONTRATADA transferir a terceiros os direitos decorrentes da 
contratação e do subsequente contrato a terceiros, bem como a 
subcontratação, total e parcial, sem prévia autorização da Funarbe 
ou previsão no contrato; 
b) Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão 
e incorporação, ocorridas durante a vigência contratual, e não 
forem comunicadas à Funarbe e, na hipótese de restar 
caracterizada a frustração das regras e princípios disciplinadores 
da contratação; 
c) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas 
contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
d) Atraso injustificado no início na entrega ou execução contratual. 
e) O desatendimento das determinações regulares da 
representante da Funarbe designada para acompanhar e fiscalizar 
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a contratação, assim como as de seus superiores; 
f) O cometimento reiterado de faltas na contratação, registradas 
pela representante da Funarbe designada para acompanhar e 
fiscalizar a contratação, assim como as de seus superiores; 
g) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
h) A dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da CONTRATADA, que prejudique o cumprimento das obrigações 
assumidas; 
j) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela autoridade 
máxima da Funarbe e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a contratação; 
k) A suspensão de seu fornecimento e sua execução, por ordem 
escrita da Funarbe, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna a ou guerra, ou, ainda, por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 
l) O atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela 
Funarbe salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 
m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 
n) Lentidão do seu cumprimento, levando a Funarbe comprovar a 
impossibilidade da perfeita execução contratual, nos prazos 
estipulados; 
o) Paralisação da execução contratual sem justa causa e prévia 
comunicação à Funarbe. 

20.2. A rescisão do Contrato acarretará, independentemente de 
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qualquer procedimento judicial ou extrajudicial por parte da Funarbe, 
a retenção dos créditos decorrentes do contrato, limitada ao valor dos 
prejuízos causados, além das sanções previstas, até a completa 
indenização dos danos. 
20.3. A rescisão contratual não retirará da CONTRATANTE o direito de 
cobrar da CONTRATADA a multa estabelecida neste instrumento. 
20.4. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
Funarbe, notificando-se à CONTRATADA com antecedência mínima de 
5 (cinco) dias úteis contados da notificação formal, período em que a 
CONTRATADA poderá exercer o contraditório e sua defesa 
relativamente à rescisão contratual, devendo a Funarbe realizar os 
pagamentos relativos às atividades realizadas pela CONTRATADA. 
20.5. A rescisão poderá ser amigável, por acordo entre as partes, caso 
haja conveniência para a Funarbe, reduzida a termo. 
20.6. A rescisão poderá ser por determinação judicial, nos termos da 
legislação vigente. 
20.7. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de 
autorização escrita e fundamentada da Autoridade Competente da 
Funarbe. 
20.8. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo de compra, ficando assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
20.9. Fica ressalvado que, na ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas na cláusula 19.1 acima, admite-se a possibilidade da 
continuidade contratual, a critério exclusivo da CONTRATANTE. 
 
21. DA FONTE DOS RECURSOS  
As despesas decorrentes da presente Seleção Pública correrão à conta 
dos recursos consignados no Convênio - 8165 - IFRO 044/2023 - 
Cidades Inteligentes Rolim de Moura/RO.  
 
22. DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. A autoridade competente poderá revogar esta Seleção Pública por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
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conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
22.2. Até 02 (dois) dias úteis antes da data da sessão, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos por e-mail para: 
brenda.galvao@funarbe.org.br. 

22.2.1. Os pedidos de esclarecimentos e as respostas serão 
publicadas no site https://compras.funarbe.org.br/. 
22.2.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os 
interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social e nome do 
representante que pediu esclarecimentos) e disponibilizar as 
informações para contato (endereço completo, telefone, fax e e-
mail). 
22.2.3. Caberá à Comissão de Seleção decidir sobre a petição no 
prazo de um dia útil contados da sua protocolização, apoiado pelo 
setor técnico responsável pela elaboração do Edital ou pelo órgão 
jurídico, conforme o caso. 

22.3. A Comissão de Seleção, no julgamento da Seleção, poderá solicitar 
o assessoramento de órgãos técnicos, jurídico ou de profissionais 
especializados. 
22.4. As empresas proponentes são responsáveis pela fidelidade e 
legitimidade das informações, das propostas e dos documentos 
apresentados em qualquer época ou fase da contratação 
22.5. No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão de 
Seleção poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.6. No caso de a empresa ser optante pelo “SIMPLES”, a mesma 
deverá apresentar juntamente com a nota fiscal e/ou documento 
equivalente, cópia autenticada do Termo de Opção ou de isenção 
naquilo que estiver dispensada legalmente, sob pena de retenção na 
fonte, por parte da Fundação Arthur Bernardes - Funarbe, do imposto 
de renda pessoa jurídica, da contribuição social sobre o lucro líquido, da 
contribuição para seguridade social e da contribuição para o 
PIS/PASEP, sobre os valores pagos a quaisquer pessoas jurídicas. 

mailto:brenda.galvao@funarbe.org.br
https://compras.funarbe.org.br/


 
 

    
Fundação Arthur Bernardes 
Av. Peter Henry Rolfs, s/nº - Edifício Sede 
Campus Universitário – Viçosa/MG – CEP: 36570-900 
Tel. (31) 3899-7300 –compras@funarbe.org.br 

 

22.7. Faculta-se à Comissão de Seleção, em qualquer fase da 
contratação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo. 
22.8. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do 
Decreto Federal nº 8.241, de 2014, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
22.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e a Funarbe não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de seleção pública. 
22.10. A participação na seleção pública implica plena aceitação, por 
parte do licitante, das condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas. 
22.11. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige 
divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
22.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 
22.13. Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as 
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes 
Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e 
local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 
22.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
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22.15. O Edital está disponibilizado no endereço eletrônico: 
https://www.compras.funarbe.org.br, a partir de sua 
divulgação/publicação. 
22.16. Eventuais alterações contratuais serão formalizadas por meio de 
termos aditivos contratuais. 

22.16.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato e, no caso particular de reforma de 
edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por 
cento) para os seus acréscimos. 
22.16.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as 
partes contratantes poderão exceder os limites estabelecidos na 
subcláusula acima. 

22.17. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço 
global de referência não poderá ser reduzida em favor da CONTRATADA 
em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha 
orçamentária. 

22.17.1. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a 
inclusão de novos serviços, o preço desses serviços será 
parametrizado pelos preços referenciais da Funarbe da Seleção 
Pública nº 106/2024 (sistemas oficiais de custos e taxa de BDI do 
orçamento base), e não pelos preços em vigor à época do 
aditamento, observando-se ainda a manutenção do mesmo 
percentual de desconto entre o valor global do contrato original e 
o obtido a partir dos preços referenciais da referida Seleção 
Pública. 

22.18. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço 
global de referência poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, 
desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os 
custos unitários do sistema de referência utilizado na forma do Decreto 
Federal nº 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da 
proposta vencedora ante a da segunda colocada na Seleção Pública nº 
75/2024. 
22.19.O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu 
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quantitativo ou preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço 
de referência da Funarbe divulgado por ocasião da Seleção Pública nº 
75/2024, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e 
o preço de referência, ressalvada a exceção prevista na subcláusula 6.4 e 
respeitados os limites do previstos na subcláusula 22.16.1. 
22.20. Este Contrato poderá ser reajustado pelo Índice Nacional de Custo 
da Construção do Mercado (INCC-DI), mantido pela Fundação Getúlio 
Vargas - FGV, acumulado em 12 (doze) meses, mediante solicitação da 
CONTRATADA.  

22.20.1. O reajuste de que trata esta subcláusula somente poderá 
ser concedido à CONTRATADA a partir de 1 (um) ano contado da data 
das tabelas de orçamento apresentada na Seleção Pública nº 75/2024, 
mediante justificativa da variação do custo de produção no período.  

22.20.2. Na hipótese de o prazo da execução da obra exceder ao 
período de execução contratualmente previsto, os preços somente 
poderão ser reajustados caso o atraso não seja atribuído à CONTRATADA. 

22.20.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado 
em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor.  
22.21. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente 
 
23. DO FORO 
O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção 
Judiciária de Viçosa- Justiça Federal, com exclusão de qualquer outro.  
 
24. DOS ANEXOS 
Integram este Instrumento Convocatório, independente de 
transcrição, os seguintes anexos:                                        
Anexo I – Memorial Descritivo e Termo de referência;   
Anexo II - Planilha de Composição de Custos e Planilha Curva ABC; 
Anexo III - Composição do BDI;     
Anexo IV - Cronograma físico-financeiro;      
Anexo V – Projetos Layout;    
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Anexo VI - Termo de responsabilidade técnica; 
Anexo VII- Minuta de Termo de Contrato;      
Anexo VIII- Modelo de declaração de cumprimento ao disposto ao 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;       
Anexo IX – Modelo de Atestado de Vistoria; 
Anexo X- Declaração de pleno conhecimento das condições do objeto; 
Anexo XI- Modelo de proposta; 
Anexo XII- Modelo de declaração de elaboração independente de 
proposta; 
Anexo XIII- Modelo de declaração de microempresa, de empresa de 
pequeno porte; 
Anexo XIV- Modelo de declaração de inexistência de punição. 
 
 

Viçosa, 12 de setembro de 2024. 
 

Rodrigo Gava 
Diretor-Presidente  
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ANEXO I (A e B)  – Memorial Descritivo e Termo de Referencia  
 

Nota: o presente anexo se encontra autuado no Processo nº 
35312/2024 e será disponibilizado como parte integrante do Edital no 
site da Funarbe (https://compras.funarbe.org.br/) 
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ANEXO II (A e B) – Planilha de Composição de Custos e Curva ABC 
 

Nota: o presente anexo se encontra autuado no Processo nº 
35212/2024 e será disponibilizado como parte integrante do Edital no 
site da Funarbe (https://compras.funarbe.org.br/) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

https://compras.funarbe.org.br/
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ANEXO III – Composição do BDI 
 
Nota: o presente anexo se encontra autuado no Processo nº 
35312/2024 e será disponibilizado como parte integrante do Edital no 
site da Funarbe (https://compras.funarbe.org.br/). 
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ANEXO IV – Cronograma Físico-Financeiro 
 
Nota: o presente anexo se encontra autuado no Processo nº 
35312/2024 e será disponibilizado como parte integrante do Edital no 
site da Funarbe (https://compras.funarbe.org.br/). 
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ANEXO V (A a C) – Projetos Layout 
 
Nota: o presente anexo se encontra autuado no Processo nº 
35312/2024 e será disponibilizado como parte integrante do Edital no 
site da Funarbe (https://compras.funarbe.org.br/). 
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ANEXO VI – Termo de responsabilidade técnica 
 

Nota: o presente anexo se encontra autuado no Processo nº 
35312/2024 e será disponibilizado como parte integrante do Edital no 
site da Funarbe (https://compras.funarbe.org.br/). 
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ANEXO VII – Minuta do Contrato 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A FUNDAÇÃO 
ARTHUR BERNARDES (FUNARBE) 
E ______________. 

 
 

Processo de Compra nº 35312/24 
Projeto nº 8165 - IFRO 044/2023 - Cidades Inteligentes 

Rolim de Moura/RO 
 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado a FUNDAÇÃO 
ARTHUR BERNARDES (FUNARBE), fundação de direito privado, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 20.320.503/0001-51, com sede no Campus da 
Universidade Federal de Viçosa, neste ato representada por seu Diretor-
Presidente, Rodrigo Gava, RG 4.623.812 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 
644.357.686-15, e de outro lado E  ______________, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, sediada na 
__________________, bairro ____________, _______/___, CEP___________, 
inscrita no CNPJ sob n°___________, neste ato representada por seu 
representante legal infra-assinado e identificado, celebram de comum 
acordo entre si este Contrato de Prestação de Serviço/Obra de 
Engenharia, tendo por base o que consta do Pedido de Origem nº 
519244, Processo de Compra nº 35312/2024, conduzido sob as 
disposições do Decreto Federal nº 8.241, de 21 de maio de 2014 e as 
regras gerais do Código Civil Brasileiro, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da Seleção Pública nº 106/2024 e 
termos do projeto 8165 - IFRO 044/2023 - Cidades Inteligentes Rolim 
de Moura/RO e, não obstante, os termos e condições livremente 
ajustados a seguir: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto Contratação de empresa 
especializada em engenharia para execução e  instalação de Ilhas 
Digitais no Município de Rolim de Moura, como parte das ações de 
desenvolvimento contidas no Projeto Cidades Inteligentes: Rolim de 
Moura, executado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Rondônia (IFRO), com apoio da Fundação Arthur 
Bernardes (FUNARBE), em benefício da Prefeitura Municipal de Rolim 
de Moura, conforme descritivo e especificações constantes no Edital de 
Seleção Pública nº 106/2024 e seus anexos (Processo de Compra nº 
35312/2024), que deu origem a este instrumento contratual.  
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da 
Seleção Pública nº 106/2024 (Processo de Compra nº 35312/2024) e seus 
anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
1.3. Os recursos para a presente contratação são provenientes do 
projeto 8165 - IFRO 044/2023 - Cidades Inteligentes Rolim de 
Moura/RO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
2.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das previstas no 
Edital de Seleção Pública nº 106/2024 e seus anexos (Processo de 
Compra nº 35312/2024): 

2.1.1. Executar os serviços conforme especificações no Edital de 
Seleção Pública nº 106/2024 e seus anexos (Processo de Compra nº 
35312/2024) e de sua proposta, com a alocação dos empregados 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 
de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários; 
2.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços 
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
2.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 
do objeto, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos 
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danos sofridos; 
2.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos 
adequados para os serviços que serão executados, em conformidade 
com as normas e determinações em vigor; 
2.1.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado 
que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão 
ou função de confiança da instituição gestora do projeto 8165 - IFRO 
044/2023 - Cidades Inteligentes Rolim de Moura/RO ou do município 
de Rolim de Moura–RO; 
2.1.6. Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente 
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los 
com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI obrigatórios; 
2.1.7. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus 
empregados, sem repassar quaisquer custos a estes; 
2.1.8. Apresentar à CONTRATANTE, quando do início das atividades, 
e sempre que houver alocação de novo empregado na execução do 
contrato, relação nominal constando nome, endereço residencial e 
telefone dos empregados envolvidos na execução da obra, bem 
como as respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS, devidamente preenchidas e assinadas, para fins de 
conferência; 
2.1.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
CONTRATANTE; 
2.1.10. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na 
execução contratual mediante depósito bancário na conta do 
trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por 
parte da CONTRATANTE; 
2.1.11. Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, atestado 
de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão de obra 
oferecida para atuar no local de execução dos serviços/obras; 
2.1.12. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em 
um turno preste seus serviços no turno imediatamente subsequente; 
2.1.13. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à 
substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do 
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contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço; 
2.1.14. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 
normas internas da Funarbe e do local da execução dos serviços; 
2.1.15. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não 
abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à 
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função; 
2.1.16. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, 
quanto à obtenção das informações de seus interesses junto aos 
órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

a) viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio 
de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita 
do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas; 
b) viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica 
Federal para todos os empregados; 
c) oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para 
a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, 
preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

2.1.17. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico 
adequados e disponíveis para a realização do objeto deste Contrato; 
2.1.18. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito 
pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do contrato; 
2.1.19. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade 
verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
2.1.20. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela 
CONTRATANTE, os comprovantes do cumprimento das obrigações 
previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e 
do pagamento dos salários e benefícios dos empregados colocados 
à disposição da CONTRATANTE; 
2.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
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dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
2.1.22. Manter durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas nos documentos da Seleção 
Pública nº 75/2024 (Processo de Compra nº 33931), bem como 
guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
2.1.23. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples 
Nacional, exceto para atividades de prestação de serviços previstas 
nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006; 
2.1.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
exceto quando ocorrer: 

d) Alteração do projeto ou especificações, pela Funarbe; 
e) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições 
de execução do contrato; 
f) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 
de trabalho por ordem e no interesse da Funarbe; 
g) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, 
nos limites permitidos por lei; 
h) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Funarbe em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 
i) Omissão ou atraso de providências a cargo da Funarbe, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, 
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 
responsáveis. 

2.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
2.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos 
de sua proposta; 
2.2.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por 
responsável especialmente designado, anotando em registro próprio 
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as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
2.2.3.  Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de 
eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção;  
2.2.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do 
serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
2.2.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura 
de serviços da CONTRATADA. 
2.2.6. Não praticar atos de ingerência na administração da 
CONTRATADA, tais como: 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da 
CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços 
de recepção e apoio ao usuário; 
b) Direcionar a contratação de funcionários à CONTRATADA; 
c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 
CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades 
distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi 
contratado;  
d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como 
colaboradores eventuais da CONTRATANTE ou do próprio órgão 
ou entidade beneficiária dos serviços, especialmente para efeito 
de concessão de diárias e passagens. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DO LOCAL 
3.1. O prazo de execução do objeto deste Contrato é de 45 (quarenta e 
cinco) dias, contados da data de sua assinatura, conforme cronograma 
físico-financeiro do ANEXO IV do Edital de Seleção Pública nº 106/2023. 
3.2.O contrato terá vigência de 225 dias (duzentos e vinte e cinco) dias 
a contar da data da assinatura.  
3.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será 
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precedida da correspondente adequação do cronograma físico-
financeiro, bem como de justificativa e autorização da Funarbe e da 
beneficiária para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos 
autos do processo nº 35312/2024. 
3.4. Os atrasos na execução dos serviços somente serão justificáveis 
quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior, conforme 
disposições contidas no Código Civil Brasileiro, ou por força de fatos da 
administração, devendo serem imediatamente comunicados à 
CONTRATANTE. 
3.5. A execução do serviço contratado deverá ocorrer na zona rural e 
urbana de Rolim de Moura–RO.  

 
CLÁUSULA QUARTA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E DA 
FISCALIZAÇÃO  
4.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela 
CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a disciplina do 
recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 
previstos no Edital de Seleção Pública nº 106/2024 e seus anexos. 
4.2. A fiscalização dos serviços será de competência e responsabilidade 
de funcionários próprios ou terceirizados, designados pelo coordenador 
do convênio, Prof. Vagner Schoaba, que verificará se a execução dos 
serviços está de acordo com os termos deste contrato, registrando as 
ocorrências verificadas. 
4.3. A fiscalização atuará do início até o término do contrato, e não 
exclui nem reduz  
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos. 
4.4. Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições, e 
atestados pela fiscalização, estes serão recebidos, provisoriamente, pela 
fiscalização da obra, que lavrará o Termo de Recebimento Provisório, 
com prazo de validade de 30 (trinta) dias. 
4.5. A CONTRATADA será obrigada a manter as obras e serviços por 
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sua conta e risco, até ser lavrado o termo de Recebimento Definitivo, 
em perfeitas condições de conservação e funcionamento. 
4.6. Decorrido o prazo estipulado na subcláusula 4.4, se os serviços de 
correção das anormalidades, porventura verificadas, forem executados 
em conformidade com o disposto no Processo de Compra nº 
35312/2024, aceitos pela equipe de fiscalização da obra e cumprido o 
pagamento dos encargos previstos na legislação vigente, relativos ao 
período de execução da obra, será lavrado o Termo de Recebimento 
Definitivo. 
4.7. Desde o Recebimento Provisório, a CONTRATANTE entrará na 
posse plena da obra, podendo utilizá-la até o Recebimento Definitivo. 
4.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 
responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação 
de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 
4.9. O Contrato só será considerado integralmente cumprido após a 
comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento de todas as 
obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias referentes à mão de 
obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 
 
CLÁUSULA QUINTA -  DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. Pela prestação do objeto do presente contrato, a CONTRATANTE 
pagará à            CONTRATADA o valor total de R$ __________(____________) 
a serem faturados conforme previsto no Memorial Descritivo e no 
Cronograma Físico-Financeiro anexos ao Edital de Seleção Pública nº 
106/2024 e o exposto nesta cláusula.  
5.2. O pagamento dos serviços/obras executados será efetuado pela 
CONTRATANTE, através de ordem bancária em favor da 
CONTRATADA, até o 15º (décimo quinto) dia útil, do mês subsequente 
ao da prestação dos serviços, de acordo com o cronograma-físico 
financeiro constante na proposta da CONTRATADA nos termos 
definidos pelos documentos constantes no Processo de Compra nº 
35312/2024. 
5.3. O pagamento somente será liberado após o responsável pela 
conferência atestar a realização dos serviços e emitir declaração nesse 
sentido.  
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5.3.1. Fica a CONTRATADA obrigada a recolher a declaração e 
encaminhar para a CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal.  
5.3.2. O responsável somente atestará e liberará a Nota Fiscal para 
pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as 
condições pactuadas.   

5.4. O coordenador somente atestará e liberará as Notas Fiscais para 
os pagamentos após respectivas aferições do cumprimento das 
obrigações pela CONTRATADA, que deverá fazer constar nas Notas 
Fiscais correspondentes, o número de sua conta bancária e respectiva 
agência.  
5.5. Entende-se, por aferição da obrigação, a aprovação e fiscalização 
atestando que os serviços foram executados, de acordo com as 
especificações estabelecidas neste instrumento contratual.  
5.6. Caso seja constatada qualquer irregularidade, o pagamento poderá 
ser retido, até que seja sanada a irregularidade, sem que isso acarrete 
ônus adicionais para a CONTRATANTE. 
5.7. Serão retidos da CONTRATADA, não havendo justificativa legal em 
contrário, os percentuais referentes a pagamentos do Imposto de Renda 
Pessoa Jurídica, CSL/COFINS/PIS/PASEP constantes da tabela de 
retenções dos bens e serviços prestados, segundo dispõe o Decreto nº 
9.580 de 22 de novembro de 2018. 

5.7.1. A CONTRATANTE, com base na Instrução Normativa RFB n.º 
2110, de 17 de outubro de 2022, havendo cessão de mão de obra, 
procederá com a retenção para Previdência Social, correspondente 
a 11% (onze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal de serviços.  

 
CLÁUSULA SEXTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS 
ALTERAÇÕES 
6.1. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço global. 
6.2. Eventuais alterações contratuais serão formalizadas por meio de 
termos aditivos contratuais. 

6.2.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato e, no caso particular de reforma de 
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edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por 
cento) para os seus acréscimos. 
6.2.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as 
partes contratantes poderão exceder os limites estabelecidos na 
subcláusula acima. 

6.3. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço 
global de referência não poderá ser reduzida em favor da CONTRATADA 
em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha 
orçamentária. 

6.3.1. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a 
inclusão de novos serviços, o preço desses serviços será 
parametrizado pelos preços referenciais da Funarbe da Seleção 
Pública nº 106/2024 (sistemas oficiais de custos e taxa de BDI do 
orçamento base), e não pelos preços em vigor à época do 
aditamento, observando-se ainda a manutenção do mesmo 
percentual de desconto entre o valor global do contrato original e 
o obtido a partir dos preços referenciais da referida Seleção 
Pública. 

6.4. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço 
global de referência poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, 
desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os 
custos unitários do sistema de referência utilizado na forma do Decreto 
Federal nº 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da 
proposta vencedora ante a da segunda colocada na Seleção Pública nº 
75/2024. 
6.5. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu 
quantitativo ou preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço 
de referência da Funarbe divulgado por ocasião da Seleção Pública nº 
75/2024, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e 
o preço de referência, ressalvada a exceção prevista na subcláusula 6.4 e 
respeitados os limites do previstos na subcláusula 6.2.1. 
6.6. Este Contrato poderá ser reajustado pelo Índice Nacional de Custo 
da Construção do Mercado (INCC-DI), mantido pela Fundação Getúlio 
Vargas - FGV, acumulado em 12 (doze) meses, mediante solicitação da 
CONTRATADA.  
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6.6.1. O reajuste de que trata esta subcláusula somente poderá ser 
concedido à CONTRATADA a partir de 1 (um) ano contado da data das 
tabelas de orçamento apresentada na Seleção Pública nº 106/2024, 
mediante justificativa da variação do custo de produção no período.  

6.6.2. Na hipótese de o prazo da execução da obra exceder ao 
período de execução contratualmente previsto, os preços somente 
poderão ser reajustados caso o atraso não seja atribuído à CONTRATADA. 

6.6.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado 
em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor.  

6.6.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Fundação Arthur 
Bernardes - Funarbe, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste instrumento convocatório e das demais 
cominações legais, garantida a ampla defesa, o proponente que: 

7.1.1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
assinar o contrato; 
7.1.2.  Deixar de entregar documentação exigida; 
7.1.3. Apresentar documentação adulterada e falsa, devidamente 
comprovado em processo administrativo; 
7.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da 
contratação ou o descumprimento das obrigações estabelecidas, 
em especial no tocante as especificações, projetos e prazos; 
7.1.5. Não mantiver a proposta; 
7.1.6. Falhar ou fraudar na entrega do (s) material (is) e serviço (s) 
objeto(s) da contratação; 
7.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
7.1.8. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 

7.2. A CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial do ajuste 
contratual, garantida a ampla defesa e o contraditório, ficará sujeita às 
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seguintes sanções: 
7.2.1. Advertência, por escrito, informando à CONTRATADA sobre o 
descumprimento de quaisquer obrigações assumidas e a 
determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 
7.2.2. Multa diária de 0,3% (três décimos por cento) por atraso na 
entrega e/ou na execução do serviço, calculados sobre o valor do 
fornecimento e/ou do serviço referente à inexecução da obrigação 
contratual ou do instrumento convocatório, em caso de atraso 
inferior ou igual a 30 (trinta) dias, com a possível rescisão contratual; 
7.2.3. Multa de 15% (quinze por cento), no caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias, com a possível rescisão contratual, calculados sobre 
o valor do fornecimento e/ou do serviço referente à inexecução da 
obrigação contratual ou do instrumento convocatório; 
7.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor da obrigação em que se 
apure o fornecimento ou prestação de serviços em desacordo com 
as condições e especificações estabelecidas; 
7.2.5. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento 
e/ou do serviço referente à inexecução da obrigação contratual ou 
editalícia, no caso de a CONTRATADA não aceitar a Autorização de 
Fornecimento ou de Serviço ou não assinar o Contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado. 
7.2.6. Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Fundação Arthur Bernardes- 
Funarbe, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

7.3. As penalidades previstas nas subcláusulas 19.2.1 e 19.2.6 poderão ser 
aplicadas, cumulativamente, à pena de multa. 
7.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 
devidamente justificado e aceito pela Funarbe, a empresa vencedora 
ficará isento das penalidades previstas acima. 
7.5. As penalidades previstas acima são independentes entre si, 
podendo ser aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis, inclusive cumulativamente, à pena 
de multa, assegurada ampla defesa à Contratação, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da notificação formal. 
7.6. Proferida a decisão de aplicação da penalidade de multa, após 
o prazo de defesa, o prazo para recolhimento das multas estabelecidas 
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nesta cláusula será de até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da 
decisão notificação. 
7.7. Dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE poderão 
descontadas as multas devidas pela CONTRATADA. 
7.8. Será de responsabilidade da CONTRATADA o ônus resultante 
de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
danos causados por culpa ou dolo de qualquer de seus empregados, 
prepostos ou contratados. 
7.9. Obriga-se também a CONTRATADA por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais, inclusive trabalhistas, 
que venham a ser atribuídas por força de Lei, relacionadas com o 
cumprimento do Contrato 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
8.1. Constituem motivos para a rescisão deste contrato os casos 
enumerados, a seguir, assegurados o contraditório e a ampla defesa: 

a) A CONTRATADA transferir a terceiros no todo ou em parte, os 
direitos decorrentes da contratação e do subsequente contrato a 
terceiros, bem como a subcontratação, total e parcial, sem prévia 
autorização da Funarbe ou previsão contratual; 
b) Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e 
incorporação, ocorridas durante a vigência contratual, e não forem 
comunicadas à Funarbe e, na hipótese de restar caracterizada a 
frustração das regras e princípios disciplinadores da contratação; 
c) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas 
contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
d) Atraso injustificado no início na entrega ou execução contratual. 
e) O desatendimento das determinações regulares da representante 
da Funarbe designada para acompanhar e fiscalizar a contratação, 
assim como as de seus superiores; 
f) O cometimento reiterado de faltas na contratação, registradas pela 
representante da Funarbe designada para acompanhar e fiscalizar a 
contratação, assim como as de seus superiores; 
g) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
h) A dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
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CONTRATADA, que prejudique o cumprimento das obrigações 
assumidas; 
j) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela autoridade máxima 
da Funarbe e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Contratação; 
k) A suspensão de seu fornecimento e sua execução, por ordem escrita 
da Funarbe, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso 
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna a ou 
guerra, ou, ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 
l) O atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela 
Funarbe salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 
m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 
n) Lentidão do seu cumprimento, levando a Funarbe comprovar a 
impossibilidade da perfeita execução contratual, nos prazos 
estipulados; 
o) Paralisação da execução contratual sem justa causa e prévia 
comunicação à Funarbe. 

8.2. A rescisão do Contrato acarretará, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial por parte da Funarbe, a retenção 
dos créditos decorrentes do Contrato, limitada ao valor dos prejuízos 
causados, além das sanções previstas, até a completa indenização dos 
danos. 
8.3. A rescisão contratual não retirará da CONTRATANTE o direito de 
cobrar da CONTRATADA a multa estabelecida neste instrumento; 
8.4. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
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Funarbe, notificando-se à CONTRATADA com antecedência mínima de 
5 (cinco) dias úteis contados da notificação formal, período em que a 
CONTRATADA poderá exercer o contraditório e sua defesa 
relativamente à rescisão contratual, devendo a Funarbe realizar os 
pagamentos relativos às atividades realizadas pela CONTRATADA. 
8.5. A rescisão poderá ser amigável, por acordo entre as partes, caso 
haja conveniência para a Funarbe, reduzida a termo de processo 
administrativo. 
8.6. A rescisão poderá ser por determinação judicial, nos termos da 
legislação vigente. 
8.7. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente da 
Funarbe. 
8.8. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, ficando assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
8.9. Fica ressalvado que, na ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas na subcláusula 8.1 acima, admite-se a possibilidade da 
continuidade contratual, a critério exclusivo da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato, com 
validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o 
término da vigência contratual, em valor correspondente a 2% (dois por 
cento) do valor total do contrato. 
9.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério do CONTRATANTE, contados da assinatura do 
contrato, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou 
títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

9.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por 
cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 
2% (dois por cento). 
9.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Funarbe a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas. 
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9.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, 
deverá abranger um período de 90 dias após o término da vigência 
contratual. 
9.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, 
o pagamento de: 

9.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do 
contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 
previstas; 
9.4.2. prejuízos diretos causados à Funarbe e à beneficiária dos 
serviços decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 
9.4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Funarbe à 
CONTRATADA; e 
9.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer 
natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA, 
quando couber. 

9.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar 
todos os eventos indicados na subcláusula 9.4, observada a legislação 
que rege a matéria. 
9.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da 
CONTRATANTE, em conta específica, a ser informada pela 
CONTRATANTE, com correção monetária. 
9.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem 
ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Fazenda. 
9.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do 
Código Civil. 
9.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 
vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, 
seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
9.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 
pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a 
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respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da data em que for notificada. 
9.11. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na 
legislação que rege a matéria. 
9.12. Será considerada extinta a garantia: 

9.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para 
o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título 
de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, 
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu 
todas as cláusulas do contrato; 
9.12.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do 
contrato, caso a Funarbe não comunique a ocorrência de sinistros, 
quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação. 

9.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 
e/ou judicial instaurado pela CONTRATANTE com o objetivo de apurar 
prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 
9.14. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer 
tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO 
10.1. As partes se obrigam, sob as penas previstas no contrato e na 
legislação aplicável, a cumprir e assegurar que qualquer pessoa agindo 
em seu nome obedecerá a todas as leis aplicáveis, incluindo àquelas 
relativas ao combate à corrupção, suborno e lavagem de dinheiro, bem 
como àquelas relativas a sanções econômicas, para impedir qualquer 
atividade fraudulenta. 
10.2. Além das disposições da Lei Brasileira Anticorrupção, as partes se 
obrigam a observar e respeitar todo o disposto no Código de Ética e 
Conduta e na Política de Compliance de Integridade da FUNARBE, 
disponibilizados no site da fundação (https://funarbe.org.br/a-
funarbe/compliance/). 
10.3. As partes declaram e garantem que não se encontram, assim 
como seus representantes, administradores, diretores, conselheiros, 
sócios ou acionistas, assessores, consultores, direta ou indiretamente: 

I. Sob investigação em virtude de denúncias de suborno e/ou 
corrupção;  

https://funarbe.org.br/a-funarbe/compliance/
https://funarbe.org.br/a-funarbe/compliance/
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II. No curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foram 
condenadas ou indiciadas sob a acusação de corrupção ou 
suborno; 

III. Suspeitas de práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro por 
qualquer entidade governamental; e  

IV. Sujeitas a restrições ou sanções econômicas e de negócios por 
qualquer entidade governamental. 

10.4. As partes declaram em não oferecer ou dar, direta ou 
indiretamente, vantagem indevida à agente público, ou à terceira 
pessoa a ele relacionada, ou de qualquer outra pessoa, em 
circunstâncias tais em que tal pagamento, presente, promessa ou outra 
vantagem constituiria um pagamento facilitador ou que de outra 
forma infringiria as Leis Anticorrupção. 
10.5. As partes se obrigam a notificar prontamente uma a outra, por 
escrito, a respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis 
anticorrupção e/ou nessa cláusula contratual, e ainda de participação 
em práticas de suborno ou corrupção, assim como o descumprimento 
de qualquer declaração prevista nesta cláusula. 
10.6. Qualquer descumprimento das normas anticorrupção por 
qualquer das partes, em qualquer um dos seus aspectos, ensejará a 
rescisão motivada e imediata do presente instrumento pela parte 
inocente, bem como a obrigação de reparação dos danos causados à 
parte inocente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO TRATAMENTO DE DADOS 
PESSOAIS 
11.1. As partes declaram que, por força do presente instrumento, 
poderão solicitar e transmitir dados pessoais de clientes da outra. 
11.2. As partes mutuamente se comprometem, na posição de 
TRANSMISSORAS, a transmitirem dados pessoais e/ou dados sensíveis 
de terceiros apenas quando houver o comprovado e inequívoco 
consentimento do titular dos dados. 
11.3. As partes devem implementar medidas técnicas e organizacionais 
apropriadas, de acordo com as melhores práticas, aplicáveis na área de 
atividade em questão para proteger os Dados Pessoais em processo 
contra destruição acidental ou ilegal ou perda acidental (incluindo 
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exclusão), alteração (incluindo destruição), divulgação, uso ou acesso 
não autorizado e qualquer outra forma ilegal de Processamento.  
11.4. As partes declaram mutuamente conhecer com as disposições 
contidas na Lei Federal nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados, 
bem como seus diretores, dirigentes, funcionários e/ou agentes, em 
relação às necessárias medidas técnicas e organizacionais para tanto, 
bem como asseguram que tratarão com especial confidencialidade 
todos os dados pessoais que tratarem em decorrência do presente 
instrumento. 
11.5.As partes se comprometem a comunicar uma à outra, 
expressamente e por escrito, quando houver a necessidade solicitar aos 
seus clientes dados sensíveis e/ou quando tomarem conhecimento de 
qualquer Incidente de Segurança via e-mail 

11.5.1. Cada parte implementará, às suas próprias custas todos os 
remédios para solucionar as causas de um possível Incidente de 
Segurança e fornecerá toda assistência razoável uma à outra no 
decorrer do processo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. As alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em 
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais ou 
estudos técnicos preliminares do Edital de Seleção Pública nº 106/2024 
e seus anexos, não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por 
cento) do valor total deste Contrato. 
12.2. A execução dos serviços deverá ser efetuada rigorosamente de 
acordo com os termos da proposta apresentada, sendo que quaisquer 
alterações só poderão ser realizadas se expressamente aprovadas pela 
CONTRATANTE. 
12.3. A aferição da qualidade dos serviços será feita de acordo com as 
disposições deste instrumento contratual e com as especificações do 
Edital de Seleção Pública nº 106/2024 e seus anexos (Processo de 
Compra nº 35312/2024), bem como com as normas técnicas aplicáveis 
ao assunto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção 
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Judiciária de Viçosa- Justiça Federal, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
litígios que, porventura, surgirem com base neste contrato. 
 
O presente contrato passará a vigorar a partir da data de assinatura 
eletrônica pelas partes. Assim, por estarem justas e acordadas, as partes 
assinam o presente Contrato de forma eletrônica pelo sistema 
Autentique, perante as testemunhas abaixo indicadas. 
 
 
 
 

 
 

Testemunhas: 
 

  

CONTRATANTE 
Rodrigo Gava  

CPF: 644.357.686-15 

 CONTRATADA 
Nome da Empresa: 
   
CNPJ: 
  
Representante Legal: 
  
CPF: 
  

1.
  
Nome:  
CPF:  

2.
  
Nome: 
CPF: 
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ANEXO VIII – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto 
no 

inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal 
A 
Comissão de Licitação da Fundação Arthur Bernardes 
Ref.: Seleção Pública nº 106/2024 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
__________________________ (razão social da licitante), CNPJ nº 
__________________, estabelecida no(a) 
________________________________________________, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). ______________________________________ 
(representante da empresa e qualificação do mesmo, constando 
inclusive qual a função/cargo na empresa), portador(a) de CI/RG nº 
____________, CPF nº ___________________, DECLARA, para fins de 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, que não emprega menores de dezoito anos exercendo 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos exercendo qualquer atividade laborativa, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.  
 
(local e data) 
 
___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(Responsável da empresa) 
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ANEXO IX– Modelo de Atestado de Vistoria 
(Timbre ou dados da empresa) 
A 
Comissão de Licitação da Fundação Arthur Bernardes 
Ref.: Seleção Pública nº 106/2024 
ATESTADO DE VISTORIA/VISITA TÉCNICA 
 
__________________________ (razão social da licitante), CNPJ nº 
__________________, estabelecida no(a) 
________________________________________________, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). ______________________________________ 
(representante da empresa e qualificação do mesmo, constando 
inclusive qual a função/cargo na empresa), portador(a) de CI/RG nº 
____________, CPF nº ___________________, DECLARA, em atendimento ao 
previsto no edital da Seleção Pública nº 106/2024, que o Sr(a). 
___________________________________________________, portador(a) da 
CI/RG nº ____________, CPF nº ___________________, visitou e vistoriou os 
locais onde serão prestados os serviços do objeto deste termo, tendo 
tomado conhecimento de todas as peculiaridades do local e condições 
estipuladas no edital.  
 
(local e data) 
___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(Responsável da empresa) 
___________________________________ 
Responsável indicado pela Funarbe 
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ANEXO X – Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento das 
Condições do Objeto 

 
(Timbre ou dados da empresa) 
 
A 
Comissão de Seleção da Fundação Arthur Bernardes 
Ref.: Seleção Pública nº 106/2024 
 
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO 
 
__________________________ (razão social da licitante), CNPJ nº 
__________________, estabelecida no(a) 
________________________________________________, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). ______________________________________ 
(representante da empresa e qualificação do mesmo, constando 
inclusive qual a função/cargo na empresa), portador(a) de CI/RG nº 
____________, CPF nº ___________________, DECLARA, sob as penas da Lei, 
que possui pleno conhecimento do objeto da Seleção Pública nº 
106/2024 e concorda com todas as exigências contidas no Edital e 
anexos, que OPTOU por não realizar a visita/vistoria ao(s) local(is) de 
execução dos serviços, que ASSUME todo e qualquer risco por esta 
decisão e SE COMPROMETE a prestar fielmente os serviços nos termos 
do Edital, do Memorial Descritivo e dos demais anexos que compõem 
o processo da presente licitação. 
 
(Local e data) 
 
___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(Responsável da empresa) 
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ANEXO XI – Modelo de Proposta 
 

(Timbre ou dados da empresa) 
A Comissão de Seleção da Fundação Arthur Bernardes 
Ref.: Seleção Pública nº 106/2024 
PROPOSTA 
__________________________ (razão social da licitante), CNPJ nº 
__________________, estabelecida no(a) 
________________________________________________, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). ______________________________________ 
(representante da empresa e qualificação do mesmo, constando 
inclusive qual a função/cargo na empresa), portador (a) de CI/RG nº 
____________, CPF nº ___________________, vem apresentar proposta para 
execução da obra de execução e instalação de Ilhas Digitais no 
Município de Rolim de Moura, como parte das ações de 
desenvolvimento contidas no Projeto Cidades Inteligentes: Rolim de 
Moura, executado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Rondônia (IFRO), com apoio da Fundação Arthur 
Bernardes (FUNARBE), em benefício da Prefeitura Municipal de Rolim 
de Moura objeto da Seleção Pública nº 106/2024, conforme 
informações abaixo: 
 
O valor total da proposta é de R$ ______ (valor por extenso); sendo: 
Fornecimento de material, máquinas, ferramentas etc. R$ 
__________________ 
Mão de Obra R$ __________________ 
b) Esta proposta compreende todas as despesas com mão de obra 
(inclusive direitos sociais e trabalhistas), materiais, ferramentas, 
transportes, equipamentos, seguros, impostos e demais encargos 
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necessários à perfeita execução de todo o serviço, em conformidade 
com todas as especificações contidas no Edital e seus anexos;  
c) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias; e 
d) Os serviços serão executados no prazo de ______ (valor por extenso) 
dias, a contar da emissão da ordem de serviço. 
e) Contatos: telefone: ___________ , e-mail do representante legal: 
____________ 
f) Dados bancários da empresa: 
Banco:_______________ Agencia:_____________  
Conta Corrente:________________ 
 
(local e data) 
 
___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(Responsável da empresa) 
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ANEXO XII – Modelos de Declaração de Elaboração Independente 
de Proposta 
(Timbre ou dados da empresa) 
 
A 
Comissão de Seleção da Fundação Arthur Bernardes 
Ref.: Seleção Pública nº 106/2024 
 
 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
__________________________ (razão social da licitante), CNPJ nº 
__________________, estabelecida no (a) 
________________________________________________, neste ato 
representada pelo(a) Sr (a). ______________________________________ 
(representante da empresa e qualificação do mesmo, constando 
inclusive qual a função/cargo na empresa), portador (a) de CI/RG nº 
____________, CPF nº ___________________, DECLARA, para fins do disposto 
no Edital da Seleção Pública nº 106/2024 e sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
a) a proposta apresentada para participar da Seleção Pública nº 
106/2024 foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante), e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da referida licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da 
Seleção Pública nº 106/2024 não foi informada, discutida ou recebida 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da referida licitação, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da Seleção 
Pública nº 106/2024 quanto a participar ou não da referida licitação; 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Seleção 
Pública nº 106/2024 não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
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participante potencial ou de fato da referida licitação antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Seleção 
Pública nº 106/2024 não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Comissão de Licitação da Fundação Arthur Bernardes 
antes da abertura oficial das propostas; e  
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração 
e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.  
 
 
(local e data) 
 
___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(Responsável da empresa) 
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ANEXO XIII - Modelo de Declaração de Microempresa e de Empresa 
de Pequeno Porte 

 
(Timbre ou dados da empresa) 
 
A 
Comissão de Licitação da Fundação Arthur Bernardes 
Ref.: Seleção Pública nº 106/2024 
 

 
__________________________ (razão social da licitante), CNPJ nº 
__________________, estabelecida no (a) 
________________________________________________, neste ato 
representada pelo (a) Sr (a). ______________________________________ 
(representante da empresa e qualificação do mesmo, constando 
inclusive qual a função/cargo na empresa), portador(a) de CI/RG nº 
____________, CPF nº ___________________, DECLARA, sob as penas da lei, 
que é considerada:microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não 
se incluindo nas hipóteses de exclusão previstas no §4º do artigo 3º do 
mesmo diploma;  

 
 

(local e data) 
 
___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(Responsável da empresa) 
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ANEXO XIV -  Modelo De Declaração De Inexistência De Punição 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

DECLARAÇÃO 

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 106/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para 
execução e instalação de Ilhas Digitais no Município de Rolim de Moura, 
como parte das ações de desenvolvimento contidas no Projeto Cidades 
Inteligentes.  

A empresa ..................., inscrita no CNPJ sob o nº ................... DECLARA, sob as 
penas da lei em conformidade com o inciso V do artigo 19 do Decreto 
Federal nº 8.241/2014, que, até a presente data, não está inscrita em 
cadastros nacionais de empresas punidas pela administração pública, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Por ser verdade, firma a presente. 

 

................................, ........... de...............de............... 

___________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 


